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Ofício nº 003/2025					                Lima Duarte, 08 de janeiro de 2025.



Exmo. Srs. Vereadores 
Câmara Municipal de Lima Duarte – MG



Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 02/2025, que atualiza os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Lima Duarte.



Nobres Vereadores,
Nos limites estabelecidos na alínea “b” do inciso VI do Art. 29 da Constituição Federal de 1988; fundamentados no inciso X do Art. 37 da Constituição Federal de 1988; no parágrafo único do Art. 179 da Constituição do Estado de Minas Gerais; e, no parágrafo único do Art. 91 da Lei Orgânica Municipal, submetemos à elevada apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o texto do Projeto de Lei Ordinária anexo que “Atualiza os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Lima Duarte para a 36ª Legislatura.”
Justifica-se a presente proposta, tendo em vista que a última legislatura deixou de fixar os subsídios dos Vereadores desta Casa Legislativa, fixando dos demais agentes políticos do Município, conforme é possível verificar por meio das Leis Ordinárias nº 2.174 e 2.175, ambas de 26 de setembro de 2023 e, conforme permissivo constitucional, apresentamos o presente projeto visando tão somente realizar a atualização dos valores pelo índice oficial do Governo, INPC.
Cabe salientar, que o valor do subsídio proposto se encontra aquém dos limites permitidos pela LRF e, em um patamar cabível ao orçamento desta Casa Legislativa e do Município.
Assim sendo, estão expostas as razões que levaram ao encaminhamento do presente Projeto de Lei Ordinária, seguido de parecer técnico contábil, para análise e votação desta Casa Legislativa, esperando que os ilustres Edis o acolham, aprovando-o integralmente.
Cordialmente,


Fábio Pereira Vieira
Presidente


João Batista de Moura Júnior			Josimar Oliveira Campos
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